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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 194 DE 23 DE JUNHO DE 2025.

“Designa  Gestor  e  Fiscal  de
contrato  para  acompanhar  e
fiscalizar  o  contrato  advindo  do
Processo Administrativo 1DOC nº
0471 /2025 ,  no  âmb i to  da
Prefeitura  Municipal  de  Nova
Campina.  ”

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal  de Nova Campina, Estado de São

Paulo, No uso de suas Atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º  –  Designar como Gestor Contratual  o Sr.
Felipe  Rodrigues  Guimarães,  portadora  do  RG  nº
49.348.661-6  e  inscrita  no  CPF  nº  409.004.098-19,
ocupante do cargo de Secretário Municipal de Governo e
Relações Institucionais, e como Fiscal Contratual  o Sr.
Jhonatan Marcelino de Araujo Torres, portador do RG
n°  59.357.748-6  e  inscrito  no  CPF  n°  491.495.818-05
ocupante  do  cargo  de  Coordenador  de  Gabinete,  para
atuarem  como  Agentes  Fiscais;  a  fim  de  fiscalizar  a
execução do Contrato advindo do Processo Administrativo
1DOC nº 0471/2025, tendo como objeto: Aquisição de
Cobertores de Casal no âmbito da Prefeitura Municipal de
Nova  Campina,  nos  termos  do  Decreto  3951  de  19  de
janeiro 2024.

Art.2°  -  Os  fiscais  poderão  convocar  técnicos  ou  se
valer  de  laudos  emitidos  por  equipe  técnica  para
acompanhamento da execução contratual.

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando disposição em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 23 de Junho de
2025.

______________________________
Antonio Isael de Oliveira Junior

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº. 195 DE 24 DE JUNHO DE 2025.

“Designa  Gestor  e  Fiscal  de
contrato  para  acompanhar  e
fiscalizar  o  contrato  advindo  do
Processo Administrativo nº 1DOC
430/2025, no âmbito da Prefeitura
Municipal de Nova Campina. ”

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal  de Nova Campina, Estado de São

Paulo, No uso de suas Atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Designar como Gestor Contratual a Sra.

Ledjane Almeida Guimarães Oliveira, portadora do RG
n°  41.204.702-0  e  inscrita  no  CPF  n°  338.343.248-33
ocupante  do  cargo  de  Escriturário,  e  como  Fiscal

Contratual o Sr. Clayton Borges Maciel, portador do RG
n°  44.175.816-2  e  inscrito  no  CPF  n°  355.610.628-08
ocupante do cargo de Engenheiro Civil, para atuarem como
Agentes Fiscais; a fim de fiscalizar a execução do Contrato
advindo do Processo Administrativo nº 1 DOC 430/2025,
tendo  como  objeto:  Contratação  de  empresa
especializada  para  manutenção  de  extintores  de
incêndio  e  regularização  do  AVCB  nos  edifícios
públicos da Prefeitura Municipal de Nova Campina no
âmbito  da  Prefeitura  Municipal  de  Nova  Campina,  nos
termos do Decreto 3951 de 19 de janeiro 2024.

Art.2°  -  Os  fiscais  poderão  convocar  técnicos  ou  se
valer  de  laudos  emitidos  por  equipe  técnica  para
acompanhamento da execução contratual.

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando disposição em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 24 de junho de
2025.

______________________________
Antonio Isael de Oliveira Junior
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA Torna

Público que se encontra aberta a Licitação, na Modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO RP  -  Tipo  Menor  Preço  por  LOTE,
tendo como Objeto: AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO ,
conforme  melhor  especificado  no  Edital  do  Pregão
Eletrônico RP nº. 047/2025 – Proc. Adm. Nº. 156/2025. Data
e horário do recebimento das propostas: até às 09:00:00
horas  do  dia  07/07/2025.  Data  e  horário  do  início  da
disputa: 09:00:01 horas do dia 07/07/2025; através da BBM
- Bolsa Brasileira de Mercadoria. Edital na integra disponível
n o  E n d e r e ç o  E l e t r ô n i c o
h t t p s : / / w w w . n o v a c a m p i n a . s p . g o v . b r /  e
www.novobbmnet.com.br, outras informações por meio do
Fone  (15)  3535-6100  -  Coordenadoria  de  Compras  e
Licitações.
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1.312, de 24 de junho de 2025
Autoria do Vereador Antônio Neves Cavalheiro

“Dispõe  sobre  denominação
de via pública no Município de
Nova  Campina  (RUA  DAVINA
RODRIGUES DE OLIVEIRA).”

ROSEMARI  DA  SILVA  OLIVEIRA,  Presidente  da
Câmara Municipal de Nova Campina, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuíções legais faz saber que a Câmara
aprovou através do autógrafo 020/2025 e ela promulga e
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sanciona a seguinte Lei;
Artigo  1º  -  Passa  a  denominar-se  DAVINA

RODRIGUES  DE  OLIVEIRA,  a  rua  que  dá  acesso  à
propriedade  da  Senhora  Rute,  no  Bairro  dos  Catetos,
conforme mapa anexo.

Artigo 2º  Esta Lei  entra em vigor  na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Nova Campina,24 de junho de 2025.

ROSEMARI DA SILVA OLIVEIRA
Presidente

...........................................................................................................
LEI Nº 1.313, de 24 de junho de 2025

Autoria do Vereador Antônio Neves Cavalheiro

“Dispõe  sobre  denominação
de via pública no Município de
Nova  Campina  (RUA  JOSÉ
ANTUNES  DE  OLIVEIRA).”

ROSEMARI  DA  SILVA  OLIVEIRA,  Presidente  da
Câmara Municipal de Nova Campina, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuíções legais faz saber que a Câmara
aprovou através do autógrafo 021/2025 e ela promulga e
sanciona a seguinte Lei;

Artigo 1º - Passa a denominar-se JOSÉ ANTUNES DE
OLIVEIRA, a rua que dá acesso à propriedade do Senhor
Garça, no Bairro dos Catetos, conforme mapa anexo.

Artigo 2º  Esta Lei  entra em vigor  na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Nova Campina,24 de junho de 2025.

ROSEMARI DA SILVA OLIVEIRA
Presidente

...........................................................................................................
LEI Nº 1.314, de 24 de junho de 2025

Autoria do Vereador Antônio Neves Cavalheiro

“Dispõe  sobre  denominação
de via pública no Município de
Nova  Campina  (RUA  MARIA
CLARICE ANTUNES DE LIMA).”

ROSEMARI  DA  SILVA  OLIVEIRA,  Presidente  da
Câmara Municipal de Nova Campina, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuíções legais faz saber que a Câmara
aprovou através do autógrafo 022/2025 e ela promulga e
sanciona a seguinte Lei;

Artigo 1º - Passa a denominar-se MARIA CLARICE
ANTUNES DE LIMA, a rua que dá acesso à propriedade do
Senhor  Cícero,  no  Bairro  dos  Catetos,  conforme  mapa
anexo.

Artigo 2º  Esta Lei  entra em vigor  na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Nova Campina,24 de junho de 2025.

ROSEMARI DA SILVA OLIVEIRA
Presidente

...........................................................................................................
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EXPEDIENTE

Antonio Isael de Oliveira Junior 
Prefeito Municipal 
 
Cleuza Benedita de Ramos Cavalheiro 
Vice – Prefeita 
 
Felipe Rodrigues Guimaraes
Secretaria Municipal de Governo e Relações 
Institucionais

Rosangela Aparecida de Souza
Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Rodrigo Tassinari
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos

Rosana Pereira Bertoni Melo
Secretaria Municipal de Planejamento e Convênios

Heber Rodrigues de Proença
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, 
Turismo e Lazer

Karolina de Oliveira Silva Rodrigues
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Cidadania

Matheus Sabino Almeida da Silva
Secretaria Municipal de Saúde

Jairo Pires de Camargo
Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e 
Meio Ambiente

Eliel Cardoso Santiago
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura

Marcelo Alfredo de Oliveira
Secretaria Municipal de Administração Regional

Rosemari da Silva Oliveira
Presidente 
 
Valdinei Aparecido de Almeida
Vice – Presidente 
 
Sandro Lucio Dutra
Primeiro Secretário  
 
Jozilaine de Oliveira Silva
Segunda Secretária 

Vereadores
 
Antonio Carlos de Oliveira

Antonio Neves Cavalheiro

Antonio Sergio de Oliveira

Celio Santos de Andade

Leandro Rodrigues da Costa
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